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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0118/21 - PLL Nº 035/21

 

Autoriza a presença de público em eventos espor�vos, sociais, religiosos, feiras e congressos,
treinamentos e de entretenimento no Município de Porto Alegre, nas condições que especifica,
durante o período em que vigorar o estado de calamidade pública decretado em decorrência da
pandemia do novo Coronavírus (Covid-19).

 

Art. 1º  Fica autorizada a presença de público em eventos espor�vos, sociais, religiosos, feiras e
congressos, treinamentos e de entretenimento no Município de Porto Alegre durante o período em que
vigorar o estado de calamidade pública decretado em decorrência da pandemia do novo Coronavírus
(Covid-19).

 

§ 1º  Para a consecução do disposto no caput deste ar�go, a presença de público não poderá ultrapassar
o limite es�pulado por decreto municipal.

 

§ 2º  Para o ingresso nos eventos referidos no caput deste ar�go, será obrigatória a apresentação de
carteira de vacinação que comprove imunização com o esquema vacinal completo contra a Covid-19.

 

Art. 2º  Para os fins desta Lei, deverão ser respeitados os protocolos obrigatórios e recomendados pelo
Sistema 3As de Monitoramento – aviso, alerta e ação – do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, bem
como o Decreto Municipal nº 21.040, de 19 de maio 2021.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 02/08/2021,
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nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.
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